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COMISSÃO PERMANENTEDE FINAI
FISCALIZAÇÃOE CON

PARECERNº /?02/
PROJETO DE LEI Nº 71/2019 _ ALESSANDRC

PUBLICIDADE, ACESSO A INFORMAÇÃO E MED

A DIVULGAÇÃO DOS TELEFONES DA OUVIDOR]

PELO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

A propositura em apreciação
proponente da matéria especificado acima, visa atingir
ementa do projeto.

Esta Comissão Permanentede F
Controle, no âmbito de suas atribuições estabelecidas no a

Câmara munítípal De Ribeirão iBretn

»IÇAS, ORÇAMENTO,
TROLE.

) MARACA - DISPõE SOBRE

IDAS QUE VISEM ASSEGURAR

A DA AGENCIA REGULADORA
RIBEIRÃO PRETO, CONFORME

nesta Comissão, de iniciativa do
o Objeto proposto e tratado pela

inanças, Orçamento, Fiscalização e
rtigo do Regimento Interno analisou

a matéria sob O aspecto orçamentário bem como em relação às responsabilidades que serão
acarretadas ao Erário Municipal.

Observamos ainda que O cumpri]
custo para o Poder Executivo.

A análise em relação à con
projeto, por sua vez, são atribuições inerentes à CO]

Redação, nos termos do artigo 72, do Regimento Inte

Nos aspectos supra referidos, O

acolhido pela Comissão, a qual, após a análise e
FAVORAVELMENTE à sua APROVAÇÃO pelo Egré '

Sala das Comissões, 25 de junho d

ALE

MARCOS PAPA FA '

Membro

VILLELA
embro

nento da presente medida não trará

stitucionalidade e legalidade do
nissão de Constituição, Justiça e
rno.

mérito do projeto em questão foi
dis ussão

, oa propositura opina


